
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

  

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 3/2025 TRE-AL/PRE/DG/GDG

 (texto consolidado em 15/07/2025)

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
ALAGOAS, no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regulamentares, 
considerando o disposto no art. 14, § 3º, da Lei nº 9.784/1999, na Lei nº 
14.133/2021,  assim  como  na  Portaria-PRES-TRE/AL nº  365/2024,  e 
tendo  em  vista  o  que  consta  no  Procedimento  Administrativo  SEI 
nº 0011294-08.2024.6.02.8000,

RESOLVE:

Art.  1º Designar  os  seguintes  servidores  para  compor  a 
equipe responsável  pela gestão e fiscalização do Contrato nº  40/2023, 
firmado com a  empresa  Telmex do  Brasil  S.A.,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.667.694/0001-40, cujo objeto é a prestação de serviços especializados 
de segurança cibernética:

I  -  Leonardo Luiz  dos Santos  Pereira,  Assistente 
VI,  lotado na  Assistência  de  Cibersegurança  (ACIBER),  para 
atuar como gestor do contrato;

I - Assistente VI da Assistência de Cibersegurança 
(ACSEG), Fiscal Demandante; (Redação dada pela Portaria DG nº 7/2025)

II  -  Lucas  Mendonça  Clementino  dos  Santos, 
Assistente I, lotado na Assessoria de Gestão Contratual (AGC), 
para atuar como fiscal administrativo.

II -  Coordenador de Infraestrutura da STI, Fiscal 
Técnico;  (Redação dada pela Portaria DG nº 7/2025)



II -  ,Luiz  Henrique  de  Lima  Castro,  lotado  na 
Seção  de  Provisão  e  Logística  de  Equipamentos  Eleitorais  -  SPLOG, 
como Fiscal Técnico;  (Redação dada pela Portaria DG nº 78/2025)

III - Lucas Mendonça Clementino dos Santos, 
Assistente I, lotado na Assessoria de Gestão Contratual (AGC), Fiscal 
Administrativo.(Redação dada pela Portaria DG nº 7/2025)

III - Sérgio Vilela Menegaz Lima, lotado na
Seção de Patrimônio - SEPAT, como representante administrativo, (Redação 
dada pela Portaria DG nº 78/2025)

Art.  2º Nos  casos  de  impedimentos  legais  ou 
regulamentares,  as  respectivas  chefias  imediatas  atuarão  como 
substitutas, conforme disposto no art. 20, § 2º, da Resolução TRE/AL nº 
15.787, de 15/02/2017.

Art.  3º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

 

  MAURÍCIO DE OMENA SOUZA

DIRETOR-GERAL

Maceió, 20 de janeiro de 2025.


